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PROJETO DE LEI No        , DE 2007
(Do Sr. NEILTON MULIM)

Acrescenta o artigo 25-A, no Decreto-
lei nº 667, de 2 de julho de 1969, versando
sobre instalação de creches e berçários em
unidades da polícia militar e dos corpos de
bombeiros militares e o pagamento de
auxíliio-creche.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o  O Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa
a vigorar acrescido do artigo 25-A, com a redação que se segue:

“ Art. 25-A. Em cumprimento ao disposto no art. 42, § 1º,
combinado com os arts. 142, VIII, e 7º, XXV, todos da Constituição Federal de 1988,
os Estados deverão instalar creches e pré-escolas, próximas às Unidades da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, para o atendimento e a assistência aos filhos
e dependentes dos militares estaduais, desde o nascimento até a idade de seis anos,
inclusive.

§ 1º A instalação das creches e pré-escolas, prevista no caput
deste artigo, poderá ser, a critério do Estado, substituída pelo pagamento de um
auxílio-creche ou auxílio-pré-escola.

§ 2º Para fins de aplicação do disposto neste artigo, considera-se
dependente do militar estadual o menor, até seis anos de idade, inclusive, que esteja
sob guarda ou tutela judicial do militar ou de seu cônjuge ou de sua companheira ou
companheiro.

ART. 2º. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
PUBLICAÇÃO.

 JUSTIFICAÇÃO
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A Constituição de 1988, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998, estabelece que se aplica aos militares
estaduais o disposto no art. 7º, XXV, o qual estabelece que é direito do
trabalhador a assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento
até seis anos de idade em creches e pré-escolas. Embora esse direito seja
constitucional, observa-se que, em muitos Estados brasileiros, ele ainda não foi
concretizado, criando enormes dificuldades para essa categoria profissional.

Essa omissão está sendo progressivamente corrigida.
Como exemplo, no Estado de São Paulo, por meio de projeto de lei de autoria
do Deputado Estadual José Caldini Crespo, no qual nos inspiramos para
elaborar a presente proposição, já se verifica uma atuação legislativa no
sentido de tornar eficaz o mandamento constitucional.

Por outro lado, o art. 22, inciso XXI, da Constituição
Federal estabelece que cabe à União elaborar norma geral que disponha sobre
garantias dos militares estaduais. Essa norma geral é o Decreto-lei nº 667, de 2
de julho de 1969.

É evidente que em 1969, ano em que foi editado e
publicado o referido Decreto-lei, não se poderia imaginar o direito reconhecido
aos militares estaduais pela Constituição de 1988. No entanto, após quase 17
anos da promulgação da atual Constituição Federal, também não se mostra
razoável que não tenha sido feita uma correção dessa omissão.

Nossa proposição tem exatamente esse objetivo:
concretizar a norma constitucional que assegura o direito a creche e pré-escola
aos filhos e dependentes dos militares estaduais.

As iniciativas isoladas em cada Estado são de todo
meritórias, porém não podem ser entendidas como a forma mais adequada
para a solução do problema. Somente será possível garantir a eficácia da
norma constitucional, em todos os Estados, se for alterada a norma geral que
disciplina a organização de todas as polícias militares e de todos os corpos de
bombeiros militares e as garantias de seus integrantes.

Assim, aprovando essa alteração no Decreto-lei nº 667/69
estaremos cumprindo com uma das principais obrigações do Parlamento de um
Estado Democrático de Direito que é a de assegurar a efetiva aplicação da
Constituição Federal, a Lei Maior do Estado.
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Pelos motivos expostos, tenho a convicção de que os
meus ilustres Pares assumirão a tarefa de contribuir para que se promova o
aperfeiçoamento do ordenamento jurídico brasileiro – por meio da
concretização dos ideais de justiça e dignidade humana que inspiraram os
Constituintes de 1988 – e garantirão o apoio necessário para a aprovação
deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2007.

Deputado NEILTON MULIM


